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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


PROJETO DE LEI Nº               /2018.

ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2019.

Art. 1º Esta Lei estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Sete Lagoas para o exercício financeiro de 2019, compreendendo:

I - o Orçamento Fiscal referente aos Poderes do Município, seus órgãos, fundos e entidades da Administração Pública Direta e Indireta, inclusive Fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público Municipal;

II - o Orçamento da Seguridade Social que abrange as entidades destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência social.
Art. 2º A Receita Orçamentária Total do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, a preços correntes, será de R$ 779.249.305,00 (setecentos e setenta e nove milhões, duzentos e quarenta e nove mil e trezentos e cinco reais), decorrentes da arrecadação das receitas correntes e de capital, na forma da legislação vigente.

Art. 3º As receitas, estimadas por categoria econômica segundo a origem dos recursos, conforme disposto nos Anexos desta Lei, estão desdobradas nos seguintes componentes:
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Receitas Correntes 710.547.571
Impostos, Taxas e Contribuicdes de Melhoria 118.083 657
Receita de Contribuigdes 14.400.000
Receita Patrimonial 1.478.707
Receita de Servicos 84.240.766
Transferéncias Correntes 468.153.223
Outras Receitas Correntes 24191218
Receitas de Capital 127.198.612
Operactes de Crédito 4380572
Alienacéo de Bens 1.200.000
Transferéncias de Capital 121.609.040
Dedugéo da Receita Corrente - 58.496.878

Total da Receita 779.249.305




Art. 4º A Despesa Orçamentária, no mesmo valor da Receita Orçamentária total do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social é de 779.249.305 (Setecentos e setenta e nove milhões, duzentos e 
quarenta e nove mil e trezentos e cinco reais) distribuída entre os seguintes órgãos orçamentários:
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Câmara Municipal de Sete Lagoas

R$ 26.939.756

Gabinete do Prefeito

R$ 1.830.415

Procuradoria Geral do Município

R$ 3.606.010

Controladoria Geral do Município

R$ 1.014.004

Núcleo Licitações e Compras

R$ 1.203.126

Secretaria Municipal Particular do Prefeito e Assuntos Especiais

R$ 463.126

Secretaria Municipal de Assuntos Institucionais

R$ 2.474.025

Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento, Tecnologia e Comunicação Social

R$ 9.360.458

Secretaria Municipal de Administração 

R$ 15.337.033

Secretaria Municipal da Fazenda    

R$ 11.798.327

Unidade Central de Encargos Gerais

R$ 65.517.549

Secretaria Municipal de Educação     

R$ 121.493.562

Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos

R$ 15.306.184

Fundo Municipal de Saúde

R$ 199.612.747

Secretaria Municipal de Esporte e Lazer

R$ 4.203.265

Secretaria Municipal de Cultura e Juventude

R$ 4.300.475

Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Políticas Urbanas

R$ 68.268.157

Secretaria Municipal de Segurança, Trânsito e Transporte

R$ 20.929.225

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade

R$ 37.416.055

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo

R$ 2.471.322

Reserva de Contingência

R$ 6.520.507

Serviço Autônomo de Água e Esgoto

R$ 149.742.377

Fundação Municipal de Ensino Profissionalizante

R$ 9.441.600

TOTAL DA DESPESA

R$ 779.249.305

PODER LEGISLATIVO

PODER EXECUTIVO


Art. 5º Fica o Poder Executivo, respeitadas as demais prescrições constitucionais, e nos termos da Lei Federal nº 4.320/1964, e da Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2019, autorizado a abrir créditos adicionais suplementares até o valor correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social.

Parágrafo único. A abertura de créditos adicionais suplementares para qualquer dos órgãos e unidades que compõem este Orçamento Fiscal e da Seguridade Social está subordinada à apreciação prévia do setor competente da Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento, Tecnologia e Comunicação Social, responsável pelo controle do limite fixado no caput deste artigo.

Art. 6º Fica o Poder Executivo autorizado a contrair financiamentos com agências nacionais e internacionais oficiais de crédito para aplicação de investimentos direcionados para o saneamento e habitação de interesse social, bem como oferecer as contragarantias necessárias à obtenção de garantia do Tesouro Nacional para a realização desses financiamentos, observados os substanciados legais concernentes.
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2019.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 28 de setembro de 2018.

LEONE MACIEL FONSECA
Prefeito Municipal de Sete Lagoas
	
	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


MENSAGEM Nº 112/2018.

ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2019.
Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Encaminho a Vossas Excelências, para exame e deliberação dessa Egrégia Câmara o Projeto de Lei Orçamentária Anual - LOA para o exercício de 2019.

A presente Proposta Orçamentária, estima a receita e fixa a despesa para 2019 em R$ 779.249.305,00 (setecentos e setenta e nove milhões, duzentos e quarenta e nove mil e trezentos e cinco reais). 

Destaca-se que o presente Projeto de Lei foi elaborado em observância aos dispositivos constitucionais e às diretrizes orçamentárias para o próximo exercício, aprovados na forma da Lei de Diretrizes Orçamentária - LDO/2019, Lei nº 8.833/2018, bem como às disposições da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, que define normas de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços na União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000, que fixa normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal, Lei Orgânica Municipal e demais legislações pertinentes.
As previsões das receitas e das despesas foram realizadas em conjunto com a Secretaria Municipal da Fazenda e demais órgãos da Administração Direta e Indireta, obedecendo aos parâmetros definidos na Lei de Diretrizes Orçamentárias - 2019.

A proposta também foi elaborada em consonância com a revisão do Plano Plurianual 2018/2021 – exercício 2019, de forma a assegurar os serviços essencialmente criados, as ações de manutenção e desenvolvimento do ensino, as ações de saúde, o pagamento da dívida e encargos, os serviços de tapa buraco, os serviços de limpeza urbana, o pagamento da folha de pessoal e aprimorar a gestão da receita e dos gastos públicos.
Em atendimento ao disposto no artigo 44 do Estatuto da Cidade - Lei nº 10.257/2001 e em observância ao artigo 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal Lei Complementar Federal nº 101/2000, que tratam da gestão orçamentária participava e da transparência da gestão fiscal, respectivamente, informamos que o Poder Executivo realizou, em 20 de setembro de 2018, a Audiência Publica da LOA 2019 e da revisão do Plano Plurianual 2019 a 2021.

Ciente do compromisso dos senhores Edis com o desenvolvimento do Município de Sete Lagoas, aproveito o ensejo para renovar os votos de estima e elevada consideração.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 28 de setembro de 2018.

LEONE MACIEL FONSECA
Prefeito Municipal de Sete Lagoas

